
Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N° 220/2021 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem, na forma regimental, solicitar 
de Vossa Excelência que encaminhe a presente Indicação ao Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. Verdi Lúcio Melo e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos, Sr. Willian Gregário Grande, para que sejam tomadas as providências 
necessárias para construção de faixa elevada para travessia de pedestres na 
Avenida Rio Branco, na altura do imóvel de número 383, confluência com a 
Rua Santa Cruz, no Centro. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação visa atender aos pedidos dos pedestres que 
solicitam a realização de melhorias para reduzir a velocidade dos veículos que 

trafegam por esse trecho da avenida proporcionando mais segurança àqueles que 
necessitam atravessar a via. 

É relevante destacar que o trecho indicado. localizado próximo a uma 
agência bancária e uma escola. apresenta um fluxo intenso de veículos e pedestres 
principalmente nos horários de pico. 

A instalação de faixa elevada para travessia de pedestres organizará 
melhor o trânsito e disponibilizará um local mais seguro para os pedestres 

atravessarem a via, amenizando as situações de perigo que se tem observado 
diariamente no local. 

Vale lembrar, que logo acima, há uma faixa de pedestres pintada no 
solo, fato que, infelizmente, não tem contribuído para a segurança dos pedestres e 
visibilidade dos motoristas. 

Os moradores afirmam que próximo à altura do imóvel de número 383 
ocorrem semanalmente diversos acidentes e confusão no trânsito. Eles relatam 
também que os motociclistas costumam transitar em alta velocidade, colocando em 
perigo a vida dos demais usuários da via. 
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Câmara Municipal de Varginha 

Desse modo, solicita especial atenção da Administração Municipal 

para atendimento da presente Indicação, que busca inibir o abuso de velocidade e 
evitar que continuem ocorrendo acidentes graves no local. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 05 de maio de 2021. 

Cristovão Vilas Boas 
Cristovão 

Vereador - PODE 
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